
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BLUMENAU 

 

 

 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 22/2024  

 

Prezado fornecedor, visando facilitar a compreensão sobre as regras relativas ao 

presente processo, é fundamental a leitura do edital e de todos os anexos, pois nos 

mencionados documentos há informações relevantes que não estarão indicadas no 

edital. 

Para tanto, informa-se que o Edital em questão possui os seguintes anexos: 

a. Anexo I – Especificações do objeto; 
b. Anexo II – Modelo de proposta;  
c. Anexo III – Termo de Referência; 
d. Anexo IV – Memorial Descritivo e Projeto de Execução; 
e. Anexo V – Planilhas; 
f. Anexo VI – Manual de Sinalização e Placas; 
g. Anexo VII - Caderno de Normas 
h. Anexo VIII - Minuta de Contrato 

Este edital traz regras específicas para a sua participação e para a condução 
dos procedimentos do processo. Todas as decisões serão tomadas com base no que o 
edital estabelece. Qualquer dúvida ou discordância deverá ser manifestada antes do 
início do certame, por meio do e-mail indicado no edital.  

A minuta do contrato contempla cláusulas que disciplinarão a contratação do 
licitante vencedor, como, por exemplo, obrigações/deveres das partes, consequências 
do seu descumprimento, condições de execução do objeto, etc.. 

Informações padrões/gerais, que se repetem nas licitações do Município de 
Blumenau, encontram-se no edital, além das regras do Decreto Municipal n° 
15.050/2023 e da Lei nº 14.133/2021. 

Existem, ainda, outros documentos relativos ao processo que, apesar de não 
serem de leitura obrigatória, também contém informações inerentes à contratação, e 
que estarão disponíveis em https://grp.blumenau.sc.gov.br/transparencia/portal/#/local 
em que serão divulgados todas as informações referentes a esta licitação: 

• DFD – Documento de Formalização de Demanda; e 
• Estudo Técnico Preliminar - ETP;  

Havendo qualquer divergência ou contradição entre os documentos acima 
mencionados, prevalecerá o disposto neste edital e seus anexos. 
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EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 22/2024 

Processo nº 2024-84  

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1. Objeto do certame: Contratação de empresa especializada para a execução de 
obra de pavimentação em lajota sextavada em concreto da Rua Cyro dos Anjos, bairro 
Fidélis, Blumenau/SC, conforme especificações constantes no edital e anexos, sendo 
que os recursos para pagamento serão arcados por meio de Transferência Especial 
Voluntária, SIE, Processo SGPe SCC 18040/2023, Portaria Conjunta SGG/SEF nº 
002/2024 – Governo do Estado de Santa Catarina – SEMOB. 

1.2. Apresentação da proposta e da documentação de habilitação: 

1.2.1. A proposta deverá ser apresentada até as 09:00 horas do dia 28/08/2025, no 
endereço eletrônico: www.comprasbr.com.br   

1.2.2. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados, pelo licitante mais 
bem classificado, em até 2 (duas) horas após a solicitação.   

1.3. Local do certame: www.comprasbr.com.br 

1.4.  Data do certame e horário de início da sessão: 28/08/2025 as 09:15.  

1.5. Prazo para solicitar esclarecimentos e impugnar o Edital de acordo com item 3 do 
Caderno de Normas Licitatórias: dia  25 de agosto de 2025,  às 23h59min 

1.6. E-mail do agente de contratação: marciasilva@blumenau.sc.gov.br  

1.7. Valor máximo da contratação: R$ 303.657,89 (trezentos e três mil e seiscentos e 
cinquenta e sete reais e oitenta e nove centavos), conforme planilha. 

1.8. Rito da seleção: Concorrência 

1.9. Forma da seleção: eletrônica  

1.10. Critério de julgamento: Menor Preço  

1.11. Modo de disputa: Aberto na forma eletrônica 

1.12. Intervalo mínimo entre lances: R$ 100,00 (cem reais) em relação ao melhor lance 
ou proposta.    

1.13. Ordem das etapas: Rito procedimental comum  

1.14. Benefícios de microempresas e empresas de pequeno porte : Geral. Não é item 
exclusivo para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, no entanto tem os 
benefícios de desempate ficto, prazo para regularidade fiscal e direito de preferência 
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2. PODERÃO PARTICIPAR DO CERTAME 

2.1. Quem for do ramo de atividade compatível com o objeto licitado, sendo 
considerados compatíveis os ramos similares e que guardem proximidade com o objeto 
que está sendo licitado, sem o afastamento de empresas por falta de detalhamento do 
objetivo social; 

2.2. Quem não estiver sancionado com suspensão do direito de licitar e contratar pelo 
Município de Blumenau ou com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública; 

2.3. Quem não tiver vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com autoridade municipal ou com agente público municipal que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato; 

2.4. Quem não tiver cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, autoridade municipal ou com agente público municipal 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato; 

2.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, desde que não estejam concorrendo entre si; e 

2.6. Quem, nos cinco anos anteriores à divulgação deste edital, não tiver sido 
condenado judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.7. Empresas reunidas em consórcios poderão participar desta licitação:  
2.7.1 Caso haja participação na licitação em consórcio, as empresas 
consorciadas deverá apresentar junto com documentos de habilitação um 
compromisso de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, nos 
termos previstos no art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 
2.7.2 Para ser habilitado, o consórcio deverá comprovar que possui capital social 
ou patrimônio líquido, conforme o caso, superior àquele exigido dos licitantes 
individuais, conforme percentual estabelecido no edital. 
2.7.3 O percentual de acréscimo da exigência de capital social ou de patrimônio 
líquido não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

2.8. Detalhes das regras da análise das condições de participação consta no item 4 
do Caderno de Normas de Licitação. 

3. DECLARAÇÕES 

3.1. Ao participar deste certame, o fornecedor concorda, tacitamente, com as 
declarações arroladas neste item, sendo desnecessária a apresentação dessas 
declarações por escrito. 
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3.1.1. Estou ciente, concordo e atendo a todas as condições do Edital e seus anexos; 

3.1.2. Dou consentimento à disponibilização dos dados da empresa e dados pessoais 
dos sócios, necessários à realização do processo licitatório e formalização do 
instrumento contratual, nos termos do art. 7º, inciso I, da Lei nº 13.709/2018. 

3.1.3. Não há nada que impeça, juridicamente, a minha habilitação neste momento. Se 
algum fato impeditivo acontecer depois, estarei obrigado a informar ao Município de 
Blumenau; 

3.1.4. Não emprego menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprego menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz; 

3.1.5. A proposta foi elaborada de forma independente e nenhuma empresa 
potencialmente participante da licitação conhece meu preço; 

3.1.6. A proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

3.1.7. Não fui condenado judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.1.8. Minha empresa cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei e 
normas específicas para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social e 
aprendiz; e 

3.1.9. Tenho ciência de que a declaração falsa acarretará aplicação de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com toda a Administração Pública do País, além 
das demais sanções legais cabíveis. 

4. PROPOSTA 

4.1. A proposta deverá ser preenchida conforme modelo do Anexo II deste Edital. 

4.2. Deverão ser preenchidas as Planilhas Eletrônicas (formato.xlsx) de Orçamento, 
Cronograma Físico Financeiro e BDI, encaminhadas como anexo do Edital. Os 
licitantes deverão preencher somente os dados da empresa e o valor unitário de 
cada item (campos destacados) e enviar o arquivo junto com os demais 
documentos solicitados no Edital. 

4.3. As condições de julgamento das propostas, estão dispostas no item 6 do Caderno 
de Normas Licitatórias. 

4.3.1. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
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diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei. 

4.4. As condições dos critérios de desempate, estão dispostas no item 15 do Caderno 
de Normas Licitatórias. 

4.5. As condições de negociação, estão dispostas no item 8 do Caderno de Normas 
Licitatórias. 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. O licitante deverá apresentar os seguintes documentos referentes à regularidade 
jurídica, fiscal e trabalhista: 

5.1.1. contrato social ou instrumento equivalente; 

5.1.2. regularidade perante a fazenda federal e a seguridade social; 

5.1.3. regularidade perante a fazenda estadual ou distrital da sede do licitante; 

5.1.4. regularidade perante a fazenda municipal da sede do licitante; 

5.1.5. regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; e 

5.1.6. regularidade trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao). 

5.2. O licitante deverá apresentar registro ou inscrição no CREA (Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e urbanismo). 

5.3. A empresa licitante deverá apresentar no mínimo 01 (um) atestado fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução de obra ou 
serviço, demonstrando a capacitação técnica para desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características semelhantes com o objeto da licitação, obedecendo às 
etapas de obra de maior relevância técnica e financeira, conforme descrito abaixo:  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
DE PROJETO 

QUANTIDADE 
SOLICITADA 

PERCENTUAL 

3.2.12 EXECUÇÃO DE REDE DE 
DRENAGEM COM TUBO DE 
CONCRETO, DIÂMETRO >=400MM 

M 182,00 91,00 50,00% 

3.2.15 e 
3.2.16 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO 
FIO) EM CONCRETO 

M 271,00 135,50 50,00% 

4.5 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO DE CONCRETO 

M2 784,00 392,00 50,00% 

5.3.1. Não será admitido somar atestado para atingir a quantidade mínima do serviço 
especificado (inclusive consórcio), porém, será permitido apresentar um atestado para 
cada um dos serviços especificados. 

5.4. A empresa licitante deverá apresentar comprovação de aptidão de profissional 
pertencente ao quadro permanente da empresa, de ter executado a qualquer tempo, 
serviços de obras compatíveis com o objeto desta licitação, através de no mínimo 01 (um) 
atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
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devidamente certificado pelo CREA/CAU, acompanhado da respectiva CAT (Certidão de 
Acervo Técnico), obedecendo às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo, 
conforme descrito abaixo:  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 

3.2.12 EXECUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM COM TUBO DE CONCRETO, DIÂMETRO 
>=400MM 

M 

3.2.15 e 
3.2.16 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO FIO) EM CONCRETO M 

4.5. EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO M2 

5.4.1. Será permitido apresentar um atestado que comprove a execução de cada um 
dos serviços especificados, em qualquer quantidade. 

5.4.2. A comprovação de vínculo com a empresa poderá ser realizada pela 
apresentação do contrato social, carteira de trabalho, contrato de prestação de serviços 
ou registro junto à entidade profissional competente. 

5.4.3. Os atestados de capacidade técnico-profissional deverão estar registrados pela 
entidade profissional competente. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

5.4.4. Certidão negativa de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa física; Para fins de preencher o requisito acima mencionado. 
 
5.4.4.1. Caso a licitante encontra-se em recuperação judicial, deverá ser apresentado, 
junto com a Certidão Positiva, o plano de recuperação judicial, devidamente aprovado e 
homologado pelo juízo competente, em plena vigência (ou outro documento/certidão, 
emitido pela instancia judicial competente, certificado a aptidão econômica e financeira 
para participar do certame. 

5.5. O licitante deverá apresentar balanço patrimonial do último exercício social já 
exigível, devidamente registrado, ou com a Escrituração Contábil Digital (ECD) enviada 
ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) quando essa for exigida. 

5.5.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. 

5.5.2. O licitante deverá apresentar declaração, assinada por profissional habilitado da 
área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos seguintes índices contábeis:  

LG = AC +RLP  
         PC+ELP  

LC = AC  
         PC  
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GE = PC + ELP  
              AT  

Onde:  

LG = Liquidez Geral  

LC = Liquidez Corrente 

GE = Grau de Endividamento  

AC = Ativo Circulante  

RLP = Realizável a Longo Prazo  

PC = Passivo Circulante  

ELP = Exigível a Longo Prazo  

PL = Patrimônio Líquido  

AT = Ativo Total 

Somente serão habilitadas as licitantes que obtiverem:  

I. Liquidez Geral igual ou maior a 1,00 (um vírgula zero); e  

II. Liquidez Corrente igual ou maior a 1,00 (um vírgula zero); e  

III. Grau de Endividamento igual ou menor a 1,00 (um vírgula zero).  

5.6. O licitante deverá possuir patrimônio líquido de, no mínimo, 10% (dez por cento) 
da somatória dos valores máximos da contratação dos itens que o licitante vencer.  

5.6.1. Para os consórcios haverá o acréscimo sobre o valor exigido de licitante 
individual para o capital social ou patrimônio líquido de: 20% (vinte por cento). 

5.7. Condições de julgamento da documentação de habilitação estão dispostas no 
item 6 do Caderno de Normas Licitatórias. 

6. EM QUE SITUAÇÕES O PROPONENTE PODERÁ SER SANCIONADO 

6.1. As disposições contidas nos artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, serão 
aplicadas aos licitantes e aos contratados pela Administração Municipal, na forma e 
condições previstas nos artigos 189 a 262 do Decreto Municipal nº 15.050/2023. 

6.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:  

a) Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Blumenau, nos seguintes 
casos:  

INFRAÇÃO COMETIDA 
 

PRAZO 
 

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.  Mínimo de um ano e no 
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 máximo de dois anos 
Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado.  

Mínimo de um ano e no 
máximo de dois anos 

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta.  

Mínimo de dois anos e no 
máximo de três anos 

 
Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado 

Mínimo de dois anos e no 
máximo de três anos 

a.1) Quando se justificar a imposição de penalidade mais grave, poderá ser aplicada a 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, nos termos do parágrafo único do 
art. 208 do Decreto Municipal nº 15.050/2023.  

a.2) No caso de não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, será 
aplicada cumulativamente a pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta 
apresentada.  

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta 
e indireta, de todos os entes federativos, nos seguintes casos: 

INFRAÇÃO COMETIDA 
 

PRAZO 
 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação.  

Mínimo de quatro anos e 
no máximo de seis anos  

Fraudar a licitação.  Mínimo de quatro anos e 
no máximo de seis anos  

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza.  

Mínimo de quatro anos e 
no máximo de seis anos 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.  
 

Mínimo de quatro anos e 
no máximo de cinco anos 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 
12.846/2013.  

Mínimo de quatro anos e 
no máximo de seis anos 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. A Definições usadas neste edital estão disponíveis no item 2 do Caderno de 
Normas Licitatórias anexo ao edital. 

7.2. As condições recursos e contrarrazões estão disponíveis no item 9 do Caderno 
de Normas Licitatórias anexo ao edital. 

7.3. As condições Adjudicação e homologação estão disponíveis no item 10 do 

Caderno de Normas Licitatórias anexo ao edital. 

7.4. As condições dos Meios de comunicação sobre os atos do processo estão 

disponíveis no item 10 do Caderno de Normas Licitatórias anexo ao edital. 

7.5. As condições das Disposições gerais estão disponíveis no item 20 do Caderno 

de Normas Licitatórias anexo ao edital. 
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7.6. Canais de atendimento ao licitante, para resolver problemas relacionados ao 

Portal de Licitações Eletrônicas: através do suporte no https://comprasbr.com.br 

atendimento das 8h00 às 18h00 – segunda a sexta (horário de Brasília),Tel.: (67) 3303-

2730 I (67) 3303-2702. 

7.7. Endereço da Diretoria de Compras e Licitações: Praça Víctor Konder, 2, Centro, 

CEP: 89010-904, Blumenau/SC. 

7.8. Responsável pelo certame: Agente de Contratação Marcia da Silva, nomeada 

Portaria nº 37.884, de 29 de maio de 2024. 

7.9. Responsável pelo processo: Diego Muller Vieira, Engenheiro Cívil - SEMOB e 

Dirk Reiter, Secretário Municipal de Obras.  

7.10. Normas de regência: Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 15.050/2023 e 

alterações, e pelas normas específicas:  

• NBR 15645:2020 – Execução de obras utilizando tubos e aduelas pré-moldados 
em concreto 

• ABNT NBR 12263:1991 - Execução de sub-base ou base estabilizada 
granulometricamente 

• ABNT NBR 12264:1991 - Sub-base ou base de brita graduada 
• ABNT NBR 9050:2021 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 

equipamentos urbanos 
• ABNT NBR 14891:2021 - Sinalização viária – Placas 
•  ABNT NBR 13159:2021 - Sinalização horizontal viária - Termoplástico aplicado pelo 

processo de aspersão 
•  ABNT NBR 8044 – Projetos geotécnicos 

E demais legislações, normas e resoluções apresentadas ao longo deste instrumento. 

7.11. Blumenau - SC, 12 de agosto de 2025. 

 

 

 
Dirk Reiter 

Secretário Municipal de Obras
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EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  22/2024  

ANEXO I 
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para a execução de obra de pavimentação 

em lajota sextavada em concreto da Rua Cyro dos Anjos, bairro Fidélis, Blumenau/SC, 

conforme especificações constantes no edital e anexos, sendo que os recursos para 

pagamento serão arcados por meio de Transferência Especial Voluntária, SIE, 

Processo SGPe SCC 18040/2023, Portaria Conjunta SGG/SEF nº 002/2024 – Governo 

do Estado de Santa Catarina – SEMOB.  

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Serviços a serem executados com seus respectivos quantitativos seguem em anexo. 

2.2. Prazo para início da execução do objeto: Prazo para a emissão da ordem de 

serviço e para início da obra: A emissão da ordem de serviço ocorrerá no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato.  

2.2.1. A empresa terá no máximo 05 (cinco) dias para dar início aos trabalhos, 

contados do recebimento da ordem de serviço. 

2.3. Prazo de entrega ou de execução do objeto: Prazo de execução: 120 dias – 

conforme cronograma (anexo), a contar do recebimento da OS – prazo destinado à 

realização efetiva dos serviços.  

2.4. Local de entrega ou execução: Rua Cyro dos Anjos, Bairro Fidélis, Blumenau/SC.  

2.5. Garantia exigida do objeto: A contratada deverá fornecer por 5 anos garantia da 

obra contados do recebimento definitivo dos serviços.  
2.5.1. No caso de necessidade de manutenção corretiva, a empresa contratada 

para executar a obra fica obrigada a prestar garantia dos seus serviço por até 5 
anos após o termo de entrega definitivo. 

2.5.2. No caso de necessidade de manutenção corretiva, a contratada será 
comunicada através de Ofício emitido pela SEMOB estabelecendo prazo para 
a correção da patologia. 

2.5.3. Após este período ou quando o problema não decorrer da execução da obra, 
a Secretaria de Serviços Urbanos – SEURB ficará como responsável pela 
manutenção.  

2.6. Deverão ser atendidas as seguintes normas específicas de descarte: Resolução 

do CONAMA 307/2002, a Resolução CONAMA 418/2009, o Código Estadual e Municipal 
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do Meio Ambiente (Lei Estadual nº 14.675/2009 e Lei Complementar Municipal nº 

747/2010), a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010) e o Manual de 

Procedimentos Ambientais e Sociais do Município de Blumenau e demais legislações 

pertinentes. 

2.7. As contratadas deverão apresentar os seguintes documentos.  
1. Baixa da CNO da obra;  

2. As Built  

3. CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

3.1. Será exigida a prestação de garantia financeira do contrato no percentual de 5% 
do valor do contrato. 

3.1.1. A garantia deverá ser prestada em qualquer das modalidades relacionadas no § 
1° do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, no prazo de 1 (um) mês, contado da data de 
homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato. 

3.2. Sem prejuízo das demais responsabilidades e obrigações previstas no 
instrumento convocatório, constituem-se como obrigações da CONTRATADA: 
3.2.1 A licitante vencedora do certame deverá apresentar antes do início dos serviços 
um PLANO DE EXECUÇÃO das etapas e prazos previstos para a execução da obra e 
relação dos RECURSOS HUMANOS e MATERIAIS com os quais se comprometem 
alocar à obra, através das seguintes relações: 

3.2.2. PLANO DE EXECUÇÃO: A empresa deverá apresentar o plano de 
execução da obra para atendimento do prazo estipulado, conforme cronograma 
físico-financeiro, considerando as etapas de serviço descritas no Projeto Básico e 
Projeto Executivo. 
3.2.3. Recursos materiais: 

• Relação de veículos e equipamentos a serem disponibilizados à obra, 
indicando aqueles que são de propriedade da empresa e aqueles que 
deverão ser locados; 

• Descrição do escritório central, estrutura da empresa, escritório local (se 
houver), distâncias até a obra; 

• Discorrer sobre o refeitório, sanitários e vestiários para funcionários, 
distância da obra; sobre os EPIs, uniformes e crachás para funcionários; 

• Relacionar as medidas de sinalização, iluminação e de segurança da 
população e das construções lindeiras à obra. 

3.2.4. Recursos humanos: Relacionar a equipe a ser destacada para, no 
mínimo, elaborar as seguintes atividades: 

• Certificação da qualidade dos serviços e dos materiais a serem utilizados; 
• Garantia do prazo do contratual; 
• Controle geométrico da obra; 
• Garantia da segurança dos trabalhadores e da população do entorno 

diretamente afetada pelas obras; 
• Garantia patrimonial das edificações do entorno diretamente afetada 

pelas obras; 
• Comunicação com a população do entorno diretamente afetada pelas 

obras; 
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•  Questões relativas ao meio ambiente; 
3.3. Indicar ao CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, 
representante ou preposto da CONTRATADA, para representá-la no local de execução 
dos serviços – que deverá ser acessível para imediato contato durante todo o período 
contratual e será nomeado por escrito – conforme modelo Anexo IX, cujo documento 
deverá ser entregue ao CONTRATANTE, devendo este preposto ser partícipe da força 
de trabalho, sob pena de rescisão contratual; 
3.4. Indicar o endereço do escritório da CONTRATADA onde o preposto deve ser 
encontrado, telefone convencional, celular do preposto indicado e e-mail oficial da 
empresa para fins de correspondência/notificações. 
3.5. Emitir ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de serviço, devidamente 
assinada pelo Engenheiro responsável e registrada junto ao CREA/CAU, relativamente 
às obras a serem executadas, abrangendo toda a execução contratual. A anotação e o 
registro junto ao CREA/CAU ficarão às expensas da CONTRATADA. 

3. BENEFÍCIO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

"Geral": Não é item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte, mas 

tem os benefícios de desempate ficto, prazo para regularidade fiscal e direito de 

preferência. 

4. ANEXOS DO PROJETO BÁSICO 

4.2.  São anexos deste projeto:  

 
Memorial descritivo;  
Memorial de cálculo;  
Orçamento da Obra;  
Composição do Orçamento da Obra;  
Cronograma Físico-Financeiro;  
BDI aplicado no Orçamento da Obra;  
Cotação de itens do Orçamento da Obra;  
Levantamento Topográfico;  
Projeto Geométrico;  
Projeto de Pavimentação;  
Projeto de Drenagem; 
Manual de Sinalização Viária; 
Manual de Marca Governo Santa Catarina; 
Modelo Placa TEV- SIE 
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EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 22/2024  

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

1. DADOS DO FORNECEDOR 

Razão social: .......... 

CNPJ: .......... 

Endereço: .......... 

E-mail: .......... 

Telefone: .......... 

2. RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA 

Nome: .......... 

CPF: .......... 

Declaração de estar enquadrado como microempresas e empresas de pequeno porte, 

em condições para usufruir do tratamento jurídico diferenciado determinado na Lei 

Complementar 123/2006, em especial quanto ao § 4° do art. 3°, assim como estar 

ciente de que será penalizado caso esta declaração for falsa: 

☐declaramos que SIM 

3. CONDIÇÕES COMERCIAIS 

 

Item Descrição Unid. Quant. 
Preço (R$) 

Unitário Total 

      

Preço total geral  

Valor total geral por extenso: .......... 

Valor do desconto sobre o preço de referência: .......... 

4. CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

Validade desta proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data: .......... 
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Nome do fornecedor 
Nome do Responsável 

(assinatura) 
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